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cretário e os seguintes conselheiros: dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS 
NEVES, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dr. fraN-
ciSco BarBoSa dE oliVEira e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
iTENS da PaUTa:
1. 1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo nº 000239-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): antônio felipe Tavares Braga, Maria da Graça lago Garrido, 
Sandra Helena Brito, Wilma Pinto filgueiras, Josias cardoso Godinho, luiz 
renato Jardim lopes, Estélio Soares almeida e Salviano oliveira Xavier
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na omissão do dever de prestar 
contas de valores recebidos como suprimento de fundo por parte de servi-
dores da defensoria Pública do Estado do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.2. Processo nº 000322-085/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura de aurora do Pará
origem: PJ de aurora do Pará
assunto: apurar possíveis irregularidades estruturais no prédio onde fun-
ciona a Escola Municipal daniel Berg, em aurora do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de 
arquivamento do feito, conforme a resolução n.º 174/2017-cNMP c/c a 
resolução n.º 007/2019-cPJ, para que os autos retornem à Promotoria de 
Justiça de origem, para fins de arquivamento, com as devidas retificações 
no sistema SiMP e na capa do procedimento.
1.1.3. Processo nº 001432-122/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): alcy de Jesus Nery Pinheiro
origem: PJ de igarapé-Miri
assunto: apurar suposta irregularidade ocorrida no cartório alda Nery pela 
elaboração de dois registros civis de nascimento de uma mesma pessoa.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.4. Processo nº 001227-030/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, aMoNPa
requerido(s): JM Móveis & construtora lTda.
origem: 6ª PJ de Parauapebas
assunto: apurar supostas irregularidades ocorridas no loteamento urbano 
“Paraíso”, no município de Parauapebas, sob responsabilidade da empresa 
JM Móveis & construtora lTda.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.5. Processo nº 001219-030/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, aMoNPa
requerido(s): rei Empreendimentos lTda-EPP, Master construtora, in-
corporadora e Negócios imobiliários, Nicaula Silva ribeiro (Proprietário do 
loteamento Parque dos carajás), JM Empreendimentos imobiliários lTda 
e outros.
origem: 6ª PJ de Parauapebas
assunto: apurar supostas irregularidades ocorridas no loteamento urbano 
“Parque dos carajás i e ii”, sob responsabilidade do empreendedor Nicalau 
Silva ribeiro, rei Empreendimento lTda, dentre outros.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.6. Processo nº 000070-808/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Norte Energia S.a.
origem: 7º PJ cível de altamira
assunto: apurar eventual responsabilidade da Empresa Norte Energia por 
possível dano socioambiental experimentado pelas comunidades do Espe-
lho, Jabuti e Morro dos araras, localizados na região do remanso do reser-
vatório da UHE Belo Monte.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela raTificaÇÃo do dEclÍNio dE aTriBUi-
ÇÃo ao Ministério Público federal, devendo os autos serem remetidos com 
a devida urgência, para que sejam adotadas as providências cabíveis por 
força do art. 8º, inciso iX do regimento interno do cSMP e art. 3º da re-
solução n.º 005/2014-MP/cSMP.
1.1.7. Processo nº 000107-806/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Edmilson Barbosa leray
origem: 5ª PJ de dir. const. fund., ações const., def. da Prob. adm. e faz. 
Pub. de altamira
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa praticado pelo 
Promotor de Justiça aposentado Edmilson Barbosa leray, fato este objeto 
dos autos de sindicância nº 1429/2013-47-cNMP, oriundos do conselho 
Nacional do Ministério Público.
item retirado de pauta pelo conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves.
1.1.8. Processo nº 000295-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPa
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar à falta de repasses financeiros, por parte da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, ao abrigo Especial calabria no/UrE-rEi, objeto 

do convênio n.º 09/2015-SESPa.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.9. Processo nº 000121-079/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): antônia diana Mota de oliveira
origem: PJ de capitão Poço
assunto: apurar notícia de enriquecimento ilícito da Prefeita Municipal de 
capitão Poço.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento, conforme art. 57, parágrafo único da lei complementar Esta-
dual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii da resolução n.º 007/2019-cPJ, com 
a consequente remessa dos autos à PGJ para fins de designação de outro 
Membro do MPPa, para tomar as providências cabíveis.
1.1.10. Processo nº 001033-055/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Presidente dos conselhos - Goianésia do Pará
origem: PJ de Goianésia do Pará
assunto: apurar irregularidades no funcionamento dos conselhos Munici-
pais de controle Social.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de 
arquivamento do feito, conforme a resolução n.º 174/2017-cNMP c/c a 
resolução n.º 007/2019-cPJ, para que os autos retornem à Promotoria de 
Justiça de origem, para fins de arquivamento, com as devidas retificações 
no sistema SiMP e na capa do procedimento.
1.1.11. Processo nº 001620-940/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): inst. de Previdência Social dos Serv. Púb. de Marabá - iPaSEMar
origem: 11ª PJ de Marabá
Assunto: Apurar denúncia acerca da existência de profissional efetuando 
serviço de consultoria contábil no âmbito do iPaSEMar, cuja contratação 
teria sido realizada de forma irregular
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento, conforme art. 57, parágrafo único da lei complementar Esta-
dual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii da resolução n.º 007/2019-cPJ, com 
a consequente remessa dos autos à PGJ para fins de designação de outro 
Membro do MPPa, para tomar as providências cabíveis.
1.1.12. Processo nº 000065-940/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): departamento de Trânsito do Estado do Pará
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar indícios de irregularidades supostamente ocorridas no 
âmbito do dETraN em Marabá, relativo ao exercício irregular da função de 
despachante junto ao órgão.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.13. Processo nº 000361-383/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Jairo luiz lunardi, Município de Piçarra - Prefeitura Municipal
origem: PJ de São Geraldo do araguaia
assunto: apurar a responsabilização sobre a exoneração do cargo de 
odontóloga, da Sra. Silviane cristina Mendes de aguiar, sem procedimento 
administrativo prévio, sob o fundamento de “grave situação financeira e 
desnecessidade do cargo”, em desfavor da Prefeitura Municipal Piçarra.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.14. Processo nº 000511-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Simone Moraes, centro de internação do adolescente Mas-
culino - ciaM - Marabá
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar o suposto uso da máquina pública, pela gerente adminis-
trativa do ciaM (centro de internação de adolescente Masculino de Ma-
rabá), Sra. Simone Moraes, para promover campanha eleitoral de aliados.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
itens 1.1.1 a 1.1.14 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mat-
tar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, 
corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da cos-
ta filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro Martins 
carvalho Mendo, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
1.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
1.2.1. Processo nº 000297-344/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): o Estado
origem: PJ de curuçá
assunto: apurar possíveis ilícitos ambientais praticados na ilha de ipomonga.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conselheiro 
relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da promoção de 
arquivamento do feito, conforme artigo 27 da resolução n.º 007/2019-cPJ e 
DETERMINOU a extração de cópia dos autos para fins de remessa ao MPF.
1.2.2. Processo nº 005889-040/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, raimundo Xavier de oliveira
requerido(s): Elson de Souza rodrigues, proprietário do “Bar do Pipa”
origem: 6ª PJ cível de defesa comunitária e de cidadania de castanhal


